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!vIERCOSUL O trabalho 

pala (J MERCOSUL nos 

uma 
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ABSTRACT: The themes are more and more 

MERCOSUL presents the 

in MERCOSUL shows a worry with 

in 

environmental 

damage that may happen from 

MERCOSUL in the It a/so suggests an 

shows a worry with the need 

to 

that will not the 

Lhe environment. 

1. INTRODUÇÃO 

A panír da assinatura do Tratado de Assunção, uma intensa 

econômica torna conta dos que passaram a constituí r o bloco 

de MERCOSUL. 


Como 

tornou-se o 

comércio com aquele rp'rw,>C:P'n1 contra 

ocorreram no ano 1991, marco para ter 

uma idéia um comércio pouco a 1 em 1985, 

passamos para 9,6 bilhões em 1995 

o intercâmbio 	 que não superava a Bilhões em 

1991, 	 para cerca de 15 bilhões em 1995 e mais de 17 

em 1997 J 

corrente de comércio em consequêll:cía, 
em 1990 para US$ 12.870 ",liMes em 1995, Ol! seja, "'" crescimento 

de lntegre,,"jo L~l.tino~Amercicr;n;1" :1() 19, 6. 
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O no entanto, não é o único 

Tratado de no seu preâmbulo a preservação do meio 

ambiente e a J como parte de seus objetivos 4. 

A com o meio ambiente fez com que 

t::sT)eC:lallZaaa em Meio Ambiente, que posteriormente 

se tornou o 6, através das decisões tomadas em Outro Preto em 

199'1-_ 

normas e suas normas posteriores 

com a preservação ambiental e o 
O e as 

Esta com o meio ambiente foi um dos pontos de 

na Cúpula de Miami, quando os Chefes de Estado e de Governo 

Santa Cruz de La Sierra, de 26 a 29 de novembro 

com o desenvolvimento sustentável, ao 
que o ser humano tem direito a uma vida saudável e produtiva, 

em hannonía com a natureza, e constitui, portanto, o centro das 
preocupações relacionadas com o desenvolvimento sustentável. É 

necessário que as estmtégías de desenvolvimento incorporem a 
sustentabilidade como elemento indispensável para alcançar, de forma 
equílibmda, interdependente e íntegml, os objetívos econômicos, sociais e 
ambientais. 

Na Santa Cruz La Sierra, destacam ainda que o 
desenvolvimento sustentável requer o fortalecimento e promoção de nossas 
instituições e valores democráticos, reconhecendo que a globalização, os 

esforços de integração e a complexidade dos assuntos ambientas 
constituem desafios e oportunidades para os países do Hemisfério, 
comprometendo-se em conjunto para a busca 

desenvolvi mento 

4 Considerando {lHe a ampHaçda d(t" aiHais dimensôcs de seus mercados nacionais, através da integração, constitui 
Ci:Hfdi(do IlI1ulaHlcn(a[ para acelerar SCltS processos de desenvolvimento econômico com justica social. Entendendo 
qHC l'SSC oJ~jcüvo dt:ve ser aIcançeula mediante o ap"roveitamétlto mais eficaz dos recursos disFoniveis, 
a prfsfrwICf!.{!..JI.!J...m.fin amhiente, () meHlOrameuto das interconexões físicas, a coordenaçãO de po1iticas 
HW(ff)CCmIÔnt1C(lS c Cl complernentaçc1o dos diferentes setores da economia, (om hase nos plincipios da 
,grculualiciadc, J'cxilJilidaífc equiUbria, (griros nossos), 

, 
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de Passh'o Ambiental 

Santa Cruz de La 
planejamento e processo 

ambientais e de 
a avaliar o 

programas e projetos a nacional ou no contexto acordos 
para assegurar a identificação, prevenção, minímização ou 

mitigação dos impactos ambi.entais diversos 5, 

a importância 

On1pJ:'orneter1Cl(J~s.e os Presidentes e de 

para a manifestação das idéias e o intercâmbio de informações e de 

conhecimentos tradicionais sobre desenvolvimento sustentável entre 

grupos, organizações, empresas e indivíduos, inclusive as populações 

indígenas, bem como para sua efetiva participação na formulação, adoção 

e execução das decisões que afetam suas condições de vida 

Dos textos a forte das 

os espaços 

autoridades do 

marcaram sua metas, 

recursos naturais 

todos 

econômico e a 

mudou 
os recursos naturais. 

que o é uma meta 

6 

de La SierrJ, "no BOLETIM DE 12\TEGRAÇAO IA~INO-t\MER)CANA, n" 19, 

ele L:1 225. 
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desejável, nos últimos anos cresceu a preocupação em saber se as limitações 
ambienLais virão a restringi-lo e se o desenvolvimento causará graves danos 
ao meio ambiente prejudicando assim a qualidade de vida das futuras 
gerações. 

Conseguir um desenvolvimento sustentável e equitativo continua 
sendo o maior desafio da raça humana. 

Apesar do progresso registrado desde a última geração, mais de 1 
bilhão de pessoas ainda vivem em extrema pobreza e tem acesso bastante 
precário aos recursos - educação, saúde, infra-estrutura, terra e crédito - de 
que precisam para viver uma vida melhor. A tarefa essencial do 
desenvolvimento é propiciar oportunidades para que essas pessoas e as 
cenlenas ele milhões que se encontram em condições não muito diferentes, 
possam concretizar seu potencial. 

O novo paradigma tecnológico e econômico vai exigir uma revisão 
profunda na ordem econômica e social. 

1\ nível ela Ciência Econômica se impõe a revisão de seus princípios 
básicos revendo as relações entre o homem e a natureza, integrando a 
inlrodução ele valores em bens naturais até aqui não considerados 
economicamente, bem como, analisando as questões urbanas, agora com o 
en ['oque não apenas ele geração de riquezas para a satisfação das necessidades 
inclivicl uais mas a busca ele um desenvolvimento sustentado. Trata-se da 
intemalização das externalielaeles, onde o conceito de capital da natureza que 
nJo era considerado na formulação dos custos e das políticas empresariais, 
passa a ter importância decisiva na tomada de decisões por administradores 
púhlicos e privados. 

O componente social elo meio ambiente é de vital importância para a 

sohrevivência c.la humanic.lade. O sistema natural não pode mais ser estudo 

apenas sob a ótica das ciências naturais, pois sua preservação exige um 

eSluelo sob a ótica ele ciência da natureza e ciência social. 

DALlA MAIMON, nos ensina que os tomadores de decisão devem 

levar em conla, simultaneamente os custos sociais e ambientais; o custo no 

longo prazo, que escapa à caixa de ferramentas tradicionais do economista 

em particulm da atualização de ativos7 

I LIll LNSi\lOS 50TlRF ECONOMIA no MEIO Al\lllIENTE, p<igs. 5 e 6, APED, Rio, 1992). 
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m,aior. As 

que tamanho tem com 

- a que 

Estas só muito 
de 

R1SS1V(; Ambienta! 

o público ou o formulador políticas 

e empresariais, deve ter uma visão holística do meio 

alllLUl<-1lL'C. JOSÉ A nos mostra que esta visão holística se refere a 

um modo de compreender a realidade em função de totalidades integradas 

cujas propriedades não podem ser reduzidas a unidades menores. Esta 

nova visão da reaHdade baseia-se na compreensão de que existe uma 

interdependência entre todos os fenômenos ou ocorrências que se 

relacionam com a vida humana (sejam físicos, biológicos, psicológicos, 

ambientais, sociais ou ainda espirituais). Devido ao reconhecimento desta 

ligação estrutural íntima, a holístíca transcende as atuais fronteiras 

disciplinares (e ainda conceituais)8. 

Dentro dessa visão holística o ser humano passa a ser 

como um sistema totaL Os humanos tem um 

no sistema porque por 

do sistema maior e de gestioná-lo para a sustentabilidade. 

Esta contraria a visão básica economia os 
seres são as figuras centrais. Seus gostos e 

se tomam como um fato e são 
A base dos recursos toma como essencialmente 

dominante e 

processo técnicos substituibilidade. 

Para a uma nova ordem econômica e temos 
que assumir que o sistema humano é um sub-sistema sistema 

a fazer sobre sub-sistema são: 

ao sistema maior; 

e que tamanho ter? 

recentemente começaram a ser 
a tais 

O desenvolvimento sustentado é a meta macro da Economia e do 
Direito Ambiental, ou seja, a do sistema 

conceito de desenvolvimento sustentado. 

e biológico em 

Em a<SAIOS SOBRE ECONOMIA DO ô.1EIO AMBIENTE, P;jgs. 5 e APED, R:o, 1992). 



" r 

um,u",u<..- de vida humana dentro dos 

na 

a busca de um modelo jurídico A noção de sllstentabilidade, 

u,-',-,-c,;:>~,-'o.'H.. " 

satisfazer as suas. 
do presente sem comprometer a 

Os crescimento mudar e 
manter por longo tempo integridade dos sistemas .. que sustentam a da Terra, 

sustentado é empregado com o significado 
da capacidade de 

a uma definição exata, porém, sem há limites 
dos ecossistemas do nosso nos impactos 

que os mesmos e a biosfera como um todo podem sem causar uma 
para e os 

It 

pessoas em cada e da quantidade 
arriscada. Os limites variam de 

\.tVIJ<CI.1UI..~1l do número 
energia e matérias-primas que cada uma dessas pessoas 

da sustentabilidade se o homem não 
recursos e a capacidade de 

É impossível 
de 

Para viabilizar o crescimento sustentado, acordo com as 
natureza é necessário entre as ambiental e 

econômica em os níveis os setores 
economia. A harmonização da ambiental o 

de que benefícios para o crescimento quando 
econômicos fluindo de sistemas ecológicos saudáveis. 

, 
2. O DIREITO AMBIENTAL BRASILEIRO 

, A econômica vai exigir do homem o estabelecimento 

r com a variável e a do 

vamos encontrá-la a 

normas e regras que assegurar ao 

considerado como bem uso comum do povo 

e essencial à sadia U,"".~U('UL de vida. 
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de P({j'wf)oAmbicnta[ 

e da construção 
uma economia 

cpc toma conta maioria 
economia e outras ciências tLL.,CHl'JV por meio de suas nonl1as 

Através do Direito a 
na 

A que 

habitável. 

Unl<J nova uma revisão da ciência 

Podemos dizer que estamos um super direito, elevado a 
não é mais apenas do interesse nível ele Direito 

indivic: um di.reito interessa a um 

tutelado é o direito à vida, -~';~r,~" 
da 

série 

cOl1ceiwa interesses ou direitos 
como os tnmsindivicluaís, de natureza indivisível, de que sejam titulares 
pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato interesses ou 

como os tmnsidividuais de natureza indivisível de que 

seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a 

parte contrál'ia por uma relaçiio jurídica base10 


,i:Kisos xXlll, LXXI, - "n, XIX, 


24, VI, VII, VIll, nrt, 1, li, VlIl, ,leI. 
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A do equilíbrio entre o econômico e o meio 

passa necessariamente do Direito. 

Destaca-se no Direito o princípio da prevenção, que busca evitar 

o ao meio ambiente, uma vez que, em multos casos os 

acidentes terão 

A PAULO AFONSO LEME MACHADO, que o, 
posicionamento preventivo tem por fundamento a responsabilidade 110 

li' 	 causar perigo ao meio ambiente. É um aspecto da responsabilidade 

negligenciado por aqueles que se acostumaram a somente visualizar a 

responsabilidade pelos danos causados. Da responsabllidade jurídica de 

prevenir decorrem obrigações de fazer e não fazerll. 

O princípio n') 17 da Declaração 

ela do dano ao que: Deve ser 

confiada às instituições nacionais competentes, a tarefa de planificar, 

administrar e controlar a utilização dos recursos ambientais dos Estado, 

com o fim de melhorar a qualidade do meio ambiente12 . 
r 

O princípio da deve visto como um 

política moderna do ambiente. Significa que deve ser dada 

a meclidas que evitem o nascimento de ao meio 

.. 

.. 

, 

Meio através de seu artigo 2°, 

Meio Amhiente lem 

I -

ar; TIl -

Política Nacional 

da 

A Lei N . de 31.10.81, que dispõe sobre Política ~acional 

p,-lg. 

D~feiLo Tnternacional c Meio Am::icntc, 

R1TARAÇAO 

T;'lbunais, ~ 993. 

http:31.10.81


de PrJssi"f.,'o Ambiental 

do princípio prevenção passa pela necessidade 
e implementar uma ética para viver de 

no 4° da Lei 6,938/81, que determina 
desenvolvimento com a 

meio ambiente e ecológico13 , 

ete:rrrllnaç~lo elo estabelecimento de critérios e padrões 
elos recursos 

Estas regras 
de 

um 
a nível macro, objetivado 

ambientaL 

e 
um desenvolvimento 

A mesma Lei N° 6,938/81, consagra o poluidor-pagadoL 
em seu 4°, inciso VII, que a imposição ao poluidor e ao 
predador, da obrigação de recuperar c/ou indenizar os danos causados e, 
ao tlsuádo, da contribuição pela utilização dos recursos ambientais com 
fins econômicos. Além consagra responsabilidade objetiva em 
matéria de civil por ao meio 

que sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste 
artigo, é o poluidor obrigado, independentemente de existência de culpa, a 
indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, 
afetados por sua atividade15 , 

Outro que merece é a dos 
que se através do estudo prévio de impacto ambiental 

e relatório de impacto ao meio ambiente - ElA-RIMA. 

126 



o Prévio de Impacto 
§ l°, inciso VI da 

estabelecido no pelo 
também instrumento da Política 

a determinação ao Poder 

meio 

o Decreto N° 99.274, de 06.6.90, em seu artigo 17 prevê a 
do ao estabelecer que: A construção, instalação, ampliação e 

funcionamento de estabelecimento de atividades utilizadoras de recursos 
ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem assim 
os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão estadual 

li' competente do sisnama, sem prejuízo de outras licenças cabíveis. 

o além 
básicos, 

conter, entre outros, os ~y.',~,,,,,>v ítens:, 

a diagnóstico ambiental da área; b descrição da ação proposta e suas 
alternativas e,; c - identificação, análise e previsão dos impactos 

r significativos, positivos e negativos. 

, 

, 
t , 
, 
, , 

do CONAMA, por sua vez 

l6 Artigo 111, cln Lei 6,938/81 

--_..._->.> ------- ------···············--12-7 



do direito ClHIUlCeUWl 

de PassiDo Ambiental 

o de rigor do estudo 

por instrumento impedir ou 

Destacamos também o zoneamento ambiental, estabelecido entre nós 
inciso lI, da Lei 6.938/81. Por meio de tal instrumento é 

de atividades em áreas pelo poder público, 
serem em termos de poluição 

o 	zoneamento ambiental, permite aos limitar o uso 
como disciplinar a atividade econômica mantendo oassim 

LIMITAÇÕES AO DIREITO DE PROPRIEDADE 

o ele UU.l11<"',A.lC::> decorrentes da 
proprietário. 

legais ao direito de propriedade decorrem da 
do interesse público. 

o considerando-se órgão do interesse público, adota medidas 
restritivas ao direito de propriedade que sensivelmente o ãmbito 

vir!ualiclac1es cl ássicas. 

lim 

esqueceram 
que 

ressalvar 
legais. 

no social ou 

a saúde pública, a 
ao 

pública, a economia 
a funcionamento dos 

ao urbanismo, a segurança pública, a defesa nacionaL 

mais são as que o exercício do ou 
instituem p,w.\ o proprietário. 

e 

ou em VIa 

ao 
econômica, a cultura, 



SCIENTIA 

Aquele direito subjetivo absoluto, ilimitado, intangível cria hoje 

obrigações para seu titular. ,. 
A propriedade deixa de ser egoísta, humaniza-se ao se relativizar, 

ganha conteúdo social que não possuía, embora se conserve como direito 

básico ele organização econômica. 

, 3.1. Espaços Ambientais 

A Constituição impõe ao Poder Público o dever de definir, em todas 

as unidades da Federação espaços territoriais e seus componentes a serem 

especialmenLe protegidos, sendo a alteração e a supressão permüidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 

integridade dos atributos que justifiquem sua proteção (art. 225, § l°, IlI). 

Espaços tenitoriais e seus componentes, em sentido ecológico, 

relerem-se na verdade a ecossistemas. Sua definição como tal pelo Poder 

Público, lhe conferem um regime jurídico especial, quanto à 

modilkabiliebele e quanto à fruição, natureza essa que decorre do preceito,. 
constitucional, quando diz que não podem ser alterados nem suprimidos, 

sen,'\o através ele lei e nem ser utilizados de modo a comprometer os 
r atrihutos que justifiquem sua proteção. 

Quer constituam bens ele domínio público ou propriedade privada, ,. 
licam eles sujeitos a um regime jurídico de interesse público pela relevância 

dos atributos naturais de que se revestem, postulando proteção especial. 

A Lei Ó. 938/81, no inciso VI, do art. 9°, inclui os espaços territoriais 

especialmente protegidos pelo Poder público Federal, Estadual e Municipal 

como instrumenLOS da Política Nacional do Meio Ambiente, exemplificando, 

como tais, com as áreas de proteção ambiental, as áreas de relevante interesse 

ecológico e as reservas extrativistas. 

Espaços territoriais especialmente protegidos são áreas geográficas 

púhlicas ou privadas dotadas de atributos ambientais que requeiram sua, 
sujeiç,,\o, pela lei, a um regime jurídico ele interesse público que implique sua , 
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relativa imodificabilidade e sua utilização sustentada, tendo em vista a 

preservação e proteção da integridade de amostras de toda a diversidade de 

ecossistemas, a proteção ao processo evolutivo das espécies, a preservação e 

proteção dos recursos naturais. 

A Constituição Federal, em seu artigo 225, § 4°, elenca vários espaços 

territoriais aos quais especialmente protege, como a Floresta Amazônica, a 

Mata Atlântica, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira. 

4. LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES 

A Política Nacional do Meio Ambiente, apresenta como um de seus 
instrumentos o ZONEAMENTO AMBIENTAL, o LICENCIAMENTO E A 

REVISÃO DAS ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS. É a regra 
contida nos incisos II e IlI, do artigo 9°, da Lei N° 6.938/8l. 

A permanente possibilidade de revisão da autorização e licença de 

funcionamento indica que a autorização não é por prazo indeterminado, 

Iniciadas as atividades de implantação e operação, antes da expedição das 
respectivas licenças, os dirigentes dos órgãos seccionais e da sema deverão, 
sob pena de responsabilidade funcional, comunicar o fato às entidades 
financiadoras dessas atividades, sem prejuízo da imposição de penalidades, 
medidas administrativas de interdição, judiciais de embargo e outras 
providências cautelares. 

A empresa interessada não poderá iniciar suas atividades antes de 

obtida a necessária licença. 

O Decreto 88.351/83, estabelece em seu artigo 20 § 3°, que: 

Expressamente alguns Estados previram em suas legislações a 

obrigação de ser considerado, pelos órgaõs financia dores oficiais - o 

cumprimento das diretrizes legais de prevenção da poluição, notadamente 
a observância do prévio licenciamento. Mato Grosso (art. 15, par. único, da 

Lei 4.894, de 25.9.85, ou Minas Gerais (art. 13 da Lei 7.772, de 8.9.80), 

Pernambuco (Decreto 7.269, de 5.6.81), São Paulo (art. 16 da Lei 997, de 

31.5.76) , Paraná, decisão do colegiado do Banco do Estado do Paraná S.A. 



custos ambientais que são no processo 

o do l\i'L,rr,-,,,, 

uma situação 

na medida em que as empresas dos em 

, 

• 
~ , 

, 
r 

No momento em que 

econômico se 

o custo ambiental para a 

são rigorosas, ao 

a competítividade, uma vez que o custo 

ou 
Lei 

normas e critérios gerais para o licenciamento de atividades 
poluidoras são pelo CONA1v1A, (art. 8°, 

• 
~ 4.1. Tipos de Licença 
! 

4.1.1. Licença Previa - (LP) 
, na fase preliminar planejamento da 

.. 

U"'ACÁH',<"',V e operação, observados os 
requisitos básicos a serem atendidos nas fases de• municipais, estaduais 

" uso do solo; 
... 4 .1.2. Licença de Instalação - (LI) 

4.1.3. Licença de Operação - (LO) 

após as veriÍicações necessárias ou mlClO, e o funcionamento de seus equipamentos de controle 
acordo com o nas Licenças Prévia e de 

forma constatamos que a ~A'Fo~U~ÁUJ da legislação brasileira 
,. com que nossas empresas tenham que subordinar-se a uma série 

.. 

.. 
com as 

inúmeros produtos tem custos inferiores aos custos brasileiros, em razão da 

de cumprir exigências formulados pelos órgãos e 

Código de Defesa do 

o 
uma vez que diminui seus custos e 

no mercado. 

em países onde as ~L"'F,~U~' 
tais custos em seus preços, 

se 
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refletir no preço final produto 

Por outro lado, em países não são a 

por assumindo o tratamento dos 
o meio 

do Paraná que investiu mais de 

do 
-RURAL Os 

do 

resultando em assoreamento e de rios, 
acabaram por provocar um custo enorme por do Governo do L-JLüC.'V, 

na recuperação e conservação de solos. 

O mesmo dizer Rio em São 

de dejetos 

meio milhão dólares, tudo 

O custo ambiental ao invés 

mas sim 

5. O MERCOSUL E OS TEMAS AMBIENTAIS 


o território do 
América Num 

sul 

desenvolvimento. 

ambiental nos demais países 
de conflitos e 

.132 



investimentos futuros para a sua recuperação ou restauração. Os recursos 

resultantes da 
custos capazes de impactar o 

bem como, os 
considerado como 

O conceito de 
capital da natureza, distinto daquele 
considerado como uso comum 

e tem que ser 
com um valor econômico 

e que tem que considerado como de de 
seus usuários o pagamento utilização dos mesmos. 

conflito hoje existente em termos de ambiental do 
de leis 

Não há uma política aW"-'''~''L''U do :\1ercosul que em 
urna dos governos por danos causados ao meio .. 
amlJienLe . .. 

É necessário buscar 
.. ambiental na 

variável ambiental não 
do conceito eficiência econômica. 

o conceito econômica deve 

uma internalização do custo 
uma vez que 
considerada na dos custos, 

a 

ser 
em conta não apenas os critérios de preço e 

o 

mínimos a nível elos quatro 

Os 
de 

de qualidade 

em 

A ambientais também evitará que empresas 
transfiram inveSLimentos de um outro, em busca 

pela ausência ele 
como free ridas em empresas de 

dos 

a recessão 

-------_......_-- --_ ......__.. 
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governantes ofereçam seus a tais empresas, surgindo o conhecido 
conflito entre a preservação ambiental e a da E é 
exatamente o problema da baixa 
fazem com que o consumidor não 
mesmo se o mesmo, na sua 
ambiental. 

levou em conta ou não a nrt'Co'",,,,, 

adquirir o mais barato. 

Quem não se da música tocada no a Copa 
Mundo de 19'10 - 90 milhões em ação .... Éramos 90 milhões, em menos 
trinta anos, quase dobramos a população que terá efetivamente dobrado em 
2.010. 

Urn instituto de norte-americano - Population 
Bureau Prb -, em pesquisa recentemente realizada nos mostra que 

século seremos 6,1 de pessoas no O mundo 
tem habitantes, dos quais em 
em de pessoas. 
O crescimento maior ocorrerá nos pois os países 

deverão permanecer com o seu tamanho 1,2 
bilhão I?) 

17 GàZC:<l :V1c:\:3nti I, Ano 21.099, 9,6,97, A·] e A·:,l. 
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na 

corretas. 
consumidor na maioria 
com a pressão 

mundo o meio ambiente tem representado 
populações, que tem em conta o 

especialmente no que se à sua 
provocar à saúde ao meio 

instrumento utilizado nos 
empresas a cuidarem do meio 
também gerou a ISSO 14000, 

entre outros itens o respeito ao meio 
empresas para 

ausência leis de ao 
l\1ercosul, não podemos contar muito 
como instrumentos para 

o meio ambiente, em como de compras, 
outros. 



.. 

Banco Mundial, 

'AtULllH.t.V 

u",,'~.'u~'v a ponte entre Buenos Aires e 
'-A.L)L",,,~"ct entre Buenos Aires e Montevidéu. A 

a 55 
das mais importantes 

Os custos do 
empresa nOI'tt>americana são 

rodovia 

13 Co"felme NO CICLO DA 

AG;::STAo 

Merece ainda como ponto de passivo ambiental a 

.. Rodovia de Integração Sul-americana . 

,. 
I 

nnrrTnrp estudo 
Mercosul, Meio Ambiente 

realizado ocasião Conferência sobre o 

e Aspectos Tmnsfronteíriços ECOSUL 96, 
tal as seguintes conclusões: 18~ 

A empresa Louis Berger International, em 'Washington, USA, 
a um estudo preliminar de 

a enlaçar São Paulo a Buenos Aires, através de 
o tempo 'viagem. foram 

teria 4S 

está a converter-se numa 

integração apresentados 
chegando a US$.l. bilhões, 

.. mas se.rá de concessão privada, investimentos em melhorias e custos 

.. 
de seriam por meio de e outras A 

10 anos . 

há um outro a ligação do 
ao Mercosul, 

.. o ferroviário ao Porto de 

" do Oriente. Outro pensado é a inter-conexão 
Tratado de Amizade e Cooperação firmado entre 

os dois em 1981. 

""'-\iL.D.li'LL das alterações no sistema rodoviário e 
em: 

e assentamentos 0P'1<,""" 

exemplo, estíma-

Im, assentamen to hlimano hn..""whri mas com impactos sócio-econômicos 

AMBIENTE: OPO'l.TUNlDADES E DESAFIOS PARA 
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de 

Uma vez 

CU10S, áreas 

ponte, 

se [ornará o canteiro 

a 

os recursos naturais 

Prata 
no rio. 

da 

discussão e 

~~~~----_..... 
lJ6 



I 

.. 

li' 

,. lema 

lO 

às margens do Rio. 

lIm ecossistema com 

.. 

t 

,. caso a Rodovia deverá passar por um rigoroso estudo 

dos dirigentes dos países integrantes 

em \Vashington. 

da sociedade civil, quanto à alternativa a ser adotada. 

I. A Hídrovia Paraná-Paraguai 

da ECOSLJL 96, também nos dá uma 

Hídrovia Paraná-Paraguaí l9 

também denominada de 

e vai de Porto Cáceres (BR) 

importante do sistema 

muitas décadas, para atender a 

é a principal via o 

da produção mineira de 

por sua extensão e 

ecossistemas e a todo o sistema 
li' não seja considerada a variável 

as consequências diretas que 

e mais importantes do 

o 

diretos aos 

Prata, caso 

principalmente, 

cansar nU1l.la das áreas úmidas maiores 

palltClnal. 

citado conclui que: 

Lima hiodivasidade riquíssima e ainda pouco 

entre Brasil, ParagllCli e Bolívia. Desempenha wn 

no controle ele immdaçc'les, porque col1stiwi-se numa 
, ({lte reglda as enchentes elo Rio Paraglwi. Flll1ciona como 

;.'11, 
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o IlSO de terras sem 

os estudiosos 

20 [,,1PACTO DE LA PROBLEMiTICA AMBE"lTAL Fé, Arge:lLi~l., de 
JU;kUClS c Socic.is U!1lVer.siCDc,e Nadona; Litoral, 1971, 

lJH 

http:Socic.is


de animais e plantas assim como,acena com a 

Outro importante é feito Chefe de Ambiental e 
Conservacionista Museo Argentino de Ciências Naturais 

Buenos RICARDO quando mostra que a obra exigiria um 
bilhão trezentos milhões de dólares para a construção e mais bilhões 
de com gatos de manutenção e de: 

1") com,. 
nas a Formosa, Conientes, Santa Fé, Entre Rios e 
Buenos Aires. 

,. 


de uma via de entrada 

a 

em razão 

L.lA:':>JL<e'C<.CK de 
a obra, com 

Em que pese a onde teremos uma queda 
no custo do transporte integração econômica total do , a 

no meio que em 
pode se antever o 

um seus mais 
ecossistemas. 

Se não houver uma ação dura, 
em 

que neste não se leva em UCLDo.V 



LA','.:,"-"L<0 a 

um dos maiores 

Passivo Ambiental 

conta outro critério que náo o 
em que a 

a nível nacional e internacional, náo consideram com a extensáo 

ambiental, impactos ambientais 

contrária de 

5.2. Projetos HidrelétrÍCos em Ambientes Compartidos 

sáo o Rio entre 

entre Brasil e Rio entre 

Brasil entre Brasil e 

Os rios de limites 

Paraguai 

ecossistemas 

extensa bacia 

interesse de 

os bloco. 

O base ela ECOSUL a uma análise 

dos hidrelétricos seus MERCOSUL. 

A das Usinas Corpus e Yaccrctá, no 

uma visáo 

passamos a analisar a Bacia ela um 

macroecológica deveria ser 

discutido o e comparativo de suas 

No elo Rio Paraná 

SOLTERJA, NO 

São e Mato Grosso do Sul e em 

a UHE ILHA 

de 

a UEH-PORTO 

na entre São e Mato Grosso eemPRIMAVERA, 

a UEH-PORrO PRIMAVERA, na divisa entre São 

c Mato Grosso elo Sul. ~o trecho mais a maior 

a UHE-lTAIPU, com 12.600 MW 

-14-(}---·-···· ---...... ----..... --- --- .--_._._------



entre () 

Como se CClllsam sobre o 

jazidas 

... Relata o documento da ECOSUL 96: 22 

2010, pela a 
210 usinas na região brasileira da Bacia do sendo 

a serem em consôrcÍo 
sejam: UHE-RONCADOR, com 3.000 MW entre o e 

com 2.196 MW entre o Brasil e Argentina a UHE-São 
Pedro, com 731 MW ENTRE O Brasil e a Argentina. 

, 
r 

Prevê-se da UHE-CHAPEDON, no Rio 

... 

.. 

.. 
o Direito 

o conjunto 
de 



prévio 

especial, 

havia 

dos militares, que a epoca governavam o 

o 

registra que para a 
principal elo Projeto 

com 

altura múxima ele 196 m a 
obra foram 

Econômicos e Ambientais, 
Dr. ]on 

ela 

de metros cúbicos de concreto. 

reservatório 
140.000 

de Ptlssi't}? Ambiental 

agora sobre o ambiental, prevendo 
tomando efetivas de ambiental. 

No a implantação de novas usinas hidrelétricas, deverá 

a matéria regulada 

de 6.9.87, devendo ser precedida de um 

A falta de norma de Direito Ambiental, no passado, nos mostra o 
a foi l'Ul'-"U«. As obras de de energia 

do Rio Estudo Prévio de Impacto 
Ambiental-ElA-RIMA. 

mais concreto da falta de uma política ambiental. 
várias alternativas, entre as quais a 

hidrelétricas ao longo do Rio Paraná. A 
a 

numa hidrelétrica, mas da maior hidrelétrica do 
mundo. 

eelição 
Universidade Florida24, 

foi a 
com 1.064 m comprimento e 

mais ela funelação. Nessa 

na margem 
e mais 683 hectares de área 

explora:.;Jo, getw.;üo distribuição de energja 20submete:-enl 

t:mDrccncl!;,,~;-H(}S <lO licenciamento an-:bicnlal o ó:-g:1o e5tadu~:d competente, deveriJo inform8çôes 
tc(r:íc~lS sobre~) con:orrnc lcrrnC5 da a:--:-:bicD.wl c petos ;o!'Ccccllm"nc,)sdeflnidos 

nC'Sla Rcsolw..,''!(\, 

An.2" 

cxígé ncias, 

~li!ls. 1995, pcíg. 

i\n. hipótese dos C'rnprecl:chmcntos de a,xl)vci:lOITlen:.o "I:drolétrkc" c~du 

a Liccnç<.l Prévb (LI') 
(LI) CU:ISlI UIL"U do empreendlmento c ,1 Uccnr.,;a 

de Oper:'1(JO (LO) 

24 CONFLITOS JURÍDICOS, ECONíJ:,IlCOS SOUZ8 e ]on 

http:a:--:-:bicD.wl


'""J',",,,"'iL",J, compreendendo 8.500 sendo 6.900 rurais e 

Da área arrendada 60.000 

na 

nativas e o restantes 
das mais férteis Provocou-se alteração nas 

fauna e flora, no da região e na economia 
regional, que perdeu um dos maiores potenciais turísticos do País. 

Os impactos socioeconômicos, significativos, uma vez que a 

, 

,. 
... 

.. 

terras causou à economia regional e 

Também o documento 
a nível do 

macroecossisLema compartido por (nttros 
esse sistema qt,le poderão se 

terras, posto que 86,1 % dos imóveis 

para a biodiversidade, com 

regional; - alterações 
e produ Uva, desfavorecendo o 

corno um 
não levando em conta os 

maior envergadura, a Chanceleres dos paLses na 

de maneira a discutir uma matriz energética para toda a e 
st:tor hidrelétrico em maneira a compatibilizar os 

(hídrovia, com a 
macrossíslema.r 

r 
.._-------~-~ ------
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de gerarPara prevenir os 
significativo, urge 
do 'vlercosul, em 

leis ambientais dos 
no se refere ao ElA-RIMA, 

entre as autoridades dos diversos 

5.3. As Implicações Ambientais do Gasoduto Bolívia-Brasil 

convencional, podemos concluir 
A nível de uma luz da economia 

à construção do 
Bolívia-Brasil. 

8 
Hoje o Brasil LVlH~,lVla reservas, pouco mais 

As reservas bolivianas sào para abastecer o mercado 
inicialmente como 8 melros de gás natural por 

metros cúbicos por dia, valor 
que se manter por 13 anos, a 100 mil barris de petróleo 
por 

o gasocl uto Lem impactos à socioeconomia , 
como possibilidade de da economia local, na Bolívia e no Brasil, 
pelo aumento dos postos de trabalho, por uma demanda 

pequenos comércios, 
~L"'UHAJ aos canteiros de obras, ou 

inveslimentos por 

Em relação ao meio 
acesso, faixa de dornínio, 

O documento base da 
ambientais do gasoduto, 

do cotidiano da 
- alteraçz,o do 

- aumento da demanda 

o que permitirá novos 

com a abertura ele 
e alojamentos. 

nos mostra os principais impactos 

IJV,,,,","nJ da população ao risco de 
- perda de produçào 

ele veículos;- alteração no quadro 
equi pmnentos de saúde; - interferência com o 



r .. 

aumemo emissão - desvios ou 

processos encostas; - alterações no uso 
tenas; - assoreamento da rede de 

ou ~''''''~'<~~ existente; - alteração da comunidade 
aquática local; aumemo caça e pesca predatória; - alteração no habitat 
nos hábitos da 

, a escavação da vala é uma 

Uma outra ação também relevante é a 

e medição, especialmente para o meio 


programas de 

tem como 
de acidentes, 

e PITlprrrp'nrl 

tais 

impacto negativo principal, a 
o que cria uma série 

diretamente afetadas. Tal risco 
próprias com a implantação 

que poderão minimizar 

6. PROBLEMAS AMBIENTAIS EXISTENTES E 

POSSIBILIDADES DE AGRAVAÇÃO 

6.1. Tráfico de madeira e animais em extinção 

A no Brasil e nos 
de tais produtos que s;.'\o 

com a construção de uma verdadeira teia 
diversidade biológica da América Latina. 

animais, microorganismos e, 
processos ecológicos dos são 

determinou com a extensão e a 
da diversidade genética das florestas 
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ainda se encontram em fase de mutação 
de sua 

A nível no MERCOSUL, inúmeros problemas se apresentam, como o 
comércio 

tal prática, 
domésticas. 

silvestres, sem uma legislação mais rígida capaz 
chega a superar o comércio couros de 

A 

Paraguai, gera 
da 

uma 
agrícola notadamente no Brasil, 

pressão sobre ecossistemas com a 
da atividade e pecuária, gerando "ré),..,,'"'' desmatamentos 

i nclusive em áreas solos sensíveis de vida útil curta, que acabam se 
em desertos em curto de tempo 

e 

o crescente corte de madeira 

outro 
de espécies centenári.as e raras. 

suas florestas e na caça clandestina 
de 

Grosso 
cada vez mais forte e crescente .. 

Este fato a assinatura 
o Paraguai para o controle ilícito de 

O que realmente é a legislação existente. Com 
editou em 1992 a lei nO que regula a Vida Silvestre, a 

2° que por fau11a silvestre, se ente11derá todos 
aqueles vegetais, superiores ou i11feriores que, temporal ou 
perma11e11teme11te, têm o território nacional como área de distrilmição 

em 

biogeográfica. Em manifestação sistema daquele 
país, de interesse social e de utilidade pública a proteção, manejo e 

e 

da do que passa a ser pela 
, assim como, sua incorporação à economia Considera que todos 

os habitantes tem o dever de proteger a vida silvestre do paísn 

27 d;l Lei n° 96/92. 



lO 

SCIENTlA 

, 

lO Exige uma licença e consulta da Autoridad de Aplicación28 , para toda 

obra pública ou privada, como desmatamento, drenagem de terras úmidas, 

construções de barragens, que possam causar transformações no ambiente 

da vida silvestre nativa, hipótese em que será exigido um estudo prévio de 

impacto ambiental. Já o artigo 37 proíbe a exportação, importação e 

reexportação de todas as espécies da fauna silvestre. 
r Também o artigo 7° da Lei 294/93, exige o estudo prévio de impacto , ambiental, na exploração agrícola, pecuária, florestal e granjeira. Tal lei foi 

regulamentada pelo Decreto 14.281/96, que determina em seu artigo 5°, n° 

3, exige o estudo de impacto ambiental nos projetos de exploração florestal 

que tenham lugar em terrenos com extensão superior a 50 hectares de 

aproveitamento. 

Outro fato preocupante, é a acelerada ocupação do solo com grandes 
áreas desmatadas na região Ocidental do Paraguai, no Chaco, efetuadas por .. imigrantes brasileiros. 

O Paraguai, tem na exploração de suas florestas e na caça clandestina 
,. as principais causas de destruição da sua biodiversidade. 

O baixo valor da terra tem gerado um uso predatório das mesmas uma 
vez que seus proprietários não investem em conservação do solo, gerando .. 
grande erosão e degradação do solo. 

6.2. Diversidade das Legislações 

No caso do Paraguai novamente emerge a falta de efetividade das 
normas ambientais como o grande desafio dos países do MERCOSUL. Há 
um corpo de lei expressivo, que oferecem boas condições para a proteção 
ambiental, no entanto tais leis não são cumpridas. Em muitos casos foram 
resultados de exigências de organismos internacionais e não foram 
assumidas pelos formuladores e executores de políticas públicas, assim como 
não são conhecidas pela maior parte da população. 

28 Que é '-l DircLoriZi ele Parques Nacionais c Vida Silvestre, subordinada ao Vice~Ministro de Recursos Naturais e 

Meio Ambiente do Ministerio de Agricultura y Ganaderia. 
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propriedade 

uma área 

que 

efllrc 

o que expressamente tenflanl 

sua jm:orpanu;tlo. Sobre mGlêria nmblcnuJ Pr0vínci'-ls n<.'\o delegaram 

de Passivo Ambiental 

Assim o contrabando de madeira e a acelerada destruição da cobertura 
florestal do continua impune e crescente, exigindo urna 
internacional e uma a nível Sub-grupo 6 para que 
caminhos as ambientais que ocorrem no 
vizinho País. 

Paraná, de para o 

de Amambay, Alto e Itapua), para o 

são cerca ele 350.000 no que são 

65% ela País. 

Esta ocupação e nacional contribuiu que 50°Ic, elas 

No 4·% das terras situadas na 
(Departamentos e Rivera), são 
gaúchos, que a o cultivo 
do arroz. A do do arroz, tanto por 

nos últimos anos, vem 
humedales del Este ou Banhados de Rocha, ecossistema 

Ramsar, em das de 
construídas. 

No Paraguai, após construção da Hidrelétrica ltaipu no Rio 

nativas do Paraguai dizimadas nos 30 anos, ou seja, cerca de 

400.000 hectares de florestas. 

Na o problema maior é a falta de urna lei nacional 

matéria ambiental, urna vez que os estados provinciais - Estados 

Provinciales - têm para entre outras matérias meio 

Dessa forma, como LEILA DEVIA3l1 cor·responde à Nação 

29 A ArgenlinJ U)!Tlü l(':\'2 origem 

104 da COlls",i'.ui\;ão da Argentina (mua! 121) 


delegado por esta Cotlslütliçüo ao Governo rederal, 

especiais ao tempo de 

Hoj,:: nos do ,-~n:go regra dcterminan('o o direito ''l. um sadÍo, 


equilibrado e apto para (1 desC::lIvolvünento nwmlno e para que as atividades produtivas sati~faç(lm 


necessidades presentes sem comprometer às das gerações futuras e tem o dever de preservá-lo. O dano mnbicntal 

gerará priorítariamente a obfiga~~ão de recompor o meio ambiente, segundo o cs(ahcleça a lei. 


JO LEG1SL4ÇAO iU,lB1ENIAL DA REPUBUCA ARGENTINA, MERCOSCR Y MEDJO AMBIENTE. BJenos Aires, 
Edicio!1es Cmdad 1996, 

14S 



como aconteceu com La 

47), 

66)31, 

elos 

ditar as normas que contenlwm os pressupostos mínimos de proteção, e às 

províncias, as necessárias para complementá-las, sem que aquelas alterem 

a jurisdição local. 

A nível a maioria das provinciais, 

anteriormente à Nacional os direitos a um meio ambiente 

San ] uan San Luís 

(arts. 30 e Río 

Outro que dificulta uma na 

Argenlina é a faltct de uniFormidade quanto à lei processual. Não há uma 

nacional difusos, sendo que algumas 

Santa Fé ~ 10.000/87 - e, San Lei 6006  instituíram 

de direitos A nível federal, ou em outras 

,. 
ambiente como 

A leis meios meio 

de interesse comum do povo, terceira 

geração, difuso para assegurar vida é hoie um 

elesalios entre outros temas candentes que ocupam as 

do MERCOSUL. 

7. CONCLUSÕES 

A inexistência de programas Iy\n<:,p'nl'1,'"'' de solos tem 
r 

um enorme ambiental em todos os do Mercosul, 

mais de US$ 200uma idéia do Paraná 

se ter 

em 

e implantação de microbacias 

A 

Mercosul tem 

sobre 

em 

por 

na do 

Con[', LEILA DL'VIA, op. til. 86 . 

.. 



A 

o enorme ambiental 

de 

a 

que não acordo com divisas 

para o 

A sobre os 

ou 

em todo o 

de Passivo Ambienta! 

l-)"'l_'CULIllIClll.<C sobre o Pantanal, o Chaco paraguaio e a pampa 

'.J"~H_''''J proibidos em seus países de origem estão sendo 

dos Mercosul por de uma lei 

ambientais e de leis ambientais é 

de melhoria qualidade de vida das populações do 

integrada dos países membros para prevenir 

que está sendo pela 

lVUlllL(.I, em consequência ou da inexistência ou do desrespeito à lei. 

É necessário o 

atuação 

de mecanismos de 

para uma entre os e organismos 

internacionais com vistas preservação do meio ambiente, 

membros tem que ser 

É de de educação ambiental capazes rr"'T<)YrF1C 

conscientizar a população motivando-a a mais 

temas e em 

formuladores e executores de políticas 

triun far a do interesse coletivo, 

o conceito deve estar presente na 

e dos 

do Tratado de 

A inexistência de um sistema do Mercosul, tem dificultado 

e uma ação internacional, na nrt"eprU'lr'Ân de ecossistemas 

comprometimento, Assim, 

com 

interesses dos 

países Cle terceiro mundo pode 

-150---- .---. --- _-.-..... --- .---~.... --~._-~~.... ..... 



SCIENTrA 

comprometer nossa qualidade de vida, pois no balanço entre a preservação 
ambiental e a geração de empregos, a miséria e a fome, fica extremamente 
difícil manter uma posição em favor do meio ambiente. 

Impõe-se também a criação de um Parlamento do Mercosul, que hoje 

possui apenas uma Comissão Parlamentar Conjunta, sem poderes 

legislativos, para, a exemplo do Parlamento Europeu, poder formular um 

direito comunitário, que possa tutelar os direitos individuais e coletivos, 

públicos e privados. 

A intensa atividade econõmica que tomou conta dos países membros 

do MERCOSUL, especialmente Brasil e Argentina, não pode prevalecer sobre 

o interesse coletivo na preservação da qualidade de vida das populações. 

As grandes obras que estão sendo cogitadas deverão ser submetidas a 

um rigoroso estudo prévio de impacto ambiental o qual deve ser precedido 

de audiência pública internacional, para fixação de diretrizes e 

determinação de área de abrangência e de impactos a serem avaliados. 

A globalização da economia vem exercendo grande pressão sobre 

empresas e países, exigindo cada vez mais controle de custos na busca 

permanente de competitividade dos produtos, todavia também não 

podemos abrir mão de conceitos duramente construídos como o de 

desenvolvimento sustentável, l1exibilizando exigências ambientais para 

instalação e funcionamento de empreendimentos poluidores. 

A realidade nos mostra que temos um enorme desafio pela frente. Um 

novo paradigma tecnológico e social exigirá de todos nós uma mudança de 
r 

postura, mudando nossas atitudes assumindo uma posição pro ativa para a 

construção ele uma sociedade mais justa e de um mundo melhor. ,. 

r , 
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